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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DA CAPITAL - RJ 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0083064-02.2020.8.19.0001 

     
Classe/Assunto: Procedimento Comum – Capitalização Ou Anatocismo 

 

Autor:  GLAUCE JUSTO DE SOUZA 

Réu:   BANCO DO BRASIL 

Réu:   UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ 

 

  WALDER DE SOUZA GOMES, Contador, Perito nomeado por este Juízo 

nos autos supracitados, tendo concluído o LAUDO PERICIAL, vem requerer de Vossa 

Excelência:  

 

• Juntada do mesmo aos Autos, para os devidos efeitos legais; 

 

• Expedição de mandado de pagamento dos honorários ao final, com os devidos 

acréscimos legais. 

   

Nestes termos, 

Pede Deferimento 

 

Rio de Janeiro, 07 de janeiro de 2021. 

 

WALDER DE SOUZA GOMES 

Membro da Associação dos Peritos Judiciais do Estado do RJ – APJERJ nº. 1106 
Cadastro Nacional de Peritos Contábeis nº. 5640 

Cadastro na DIPEJ TJRJ nº. 10263 
CRC nº. RJ-072936-O/9  
CPF nº. 932.831.057/15 
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LAUDO PERICIAL 
 

 

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

1. Trata-se de Contrato de Financiamento Estudantil e seu aditivo, firmados entre as 
partes, com as seguintes características, in verbis: 
 
Contrato nº. 121.105.621 (index 21): 

 
 

 

 
Quadro 1: fragmentos de fls. 36/37 dos autos 
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Termo Aditivo ao Contrato (index 46): 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
Quadro 2: fragmentos de fls. 50/53 dos autos 
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 Relata a autora que do valor inicial do curso, acrescido de 25% para atender a 
possíveis elevações de encargos, perfazendo o total de R$ 27.920,00 (vinte e sete mil, 

novecentos e vinte reais), foi inserido aditivo em março de 2017, que elevou os valores 
para 74.931,49 (setenta e quatro mil, novecentos e trinta e um reais e quarenta e nove 
centavos). 

 
 Aduz que ficou configurada a falha na prestação do serviço, visto que a prestação 

do financiamento na assinatura do contrato era de R$ 190,16 (cento e noventa reais e 
dezesseis centavos), passando para o valor de aproximadamente R$ 600,00 (seiscentos 
reais), em janeiro de 2020. 

 
 Argumenta que a capitalização dos juros e as elevadas taxas aplicadas oneram 

sobremaneira o valor do crédito obtido. 
 

 Face ao exposto, requer: 
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2. O réu BANCO DO BRASIL S/A apresenta contestação em index 141, no mérito, 
destacando que quando da assinatura do contrato de financiamento estudantil, a autora 

declarou ter ciência de todas as cláusulas contratuais e das implicações da inadimplência 
na operação. 
 

 Que não há excessos na cobrança dos juros remuneratórios, pois a taxa de juros 
praticada está de acordo com a média de taxa informada pelo Banco Central para o tipo 

de operação e dentro dos parâmetros do mercado financeiro. 
 

Que os juros moratórios somente incidem quando há inadimplência ou mora no 

pagamento, não constituindo prática de anatocismo ou capitalização indevida, mas 
somente a soma ao quantum atual advindo do atraso de pagamento. 

 
Que os juros de carência são calculados pela taxa de juros remuneratórios 

pactuada e são considerados legais, conforme farta jurisprudência. 
 

Que também não há ilegalidade na capitalização dos juros, visto que foi 

expressamente pactuada em contrato. 
 

Por fim, requer seja julgada improcedente a pretensão da autora, rejeitando todos 
os pedidos relacionados na exordial, condenando a autora em custas judiciais e 

honorários advocatícios. 
 
 

3. A ré UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ junta contestação em index 183, arguindo 
no mérito que a relação jurídica “Autora - Universidade/Ré” é estritamente entre 

instituição de ensino e aluna, atuando no limite que lhe cabia, prestando o serviço 
educacional e recebendo as mensalidades por meio do financiamento do FIES. 
 

 Que não se pode falar em dever de indenizar pela universidade/ré, pois não há 
nos autos qualquer comprovação de conduta irregular praticada pela mesma que 

justifique a indenização por danos morais pleiteada na exordial. 
 

 Ao final, requer acolhidas as preliminares arguidas e que sejam julgados 
improcedentes os pedidos autorais, com a consequente condenação ao ônus de 
sucumbência e honorários advocatícios. 
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II – DOCUMENTOS QUE SERVEM DE PARÂMETRO PARA A PERÍCIA 
 

 

Descrição Autos (index) 

Contrato de Financiamento 21 

Aditamento não Simplificado de Contrato 43 

Termo Aditivo ao Contrato 46 

Cronograma Reposição 57 

Apuração Financiamento pela Autora 66 

 

 
III – QUESITOS FORMULADOS PELA AUTORA 

(index 003 - fls. 12/13) 
   

 
 

RESPOSTA: O Banco Central do Brasil não divulga séries específicas para a 
modalidade de crédito educativo. A que mais se assemelha pelo grau de risco 

envolvido é a que segue abaixo. 
 

 Segue comparação entre a taxa de juros remuneratórios aplicada no 
contrato e a taxa média mensal de juros das operações de crédito com 
recursos direcionados – Pessoas Físicas – Financiamento com recursos do 

BNDES total – Série 25503, divulgada pelo Banco Central do Brasil: 
 

 

Contrato Mês/Ano 
Taxa Apurada 

%a.m. 
Taxas Médias %a.m. 

121.105.621 Set/2014 0,279% 0,39% 

 
 

 
 
RESPOSTA: Os juros cobrados sobre os valores liberados são capitalizados 

mensalmente e incorporados ao saldo devedor.   
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RESPOSTA: Cabe à perícia demonstrar tecnicamente a sistemática do 
contrato; as taxas de juros aplicadas e sua evolução, não sendo sua função 

entrar na questão de mérito que é de exclusividade do MM. Juízo. 
 
 

 
 
RESPOSTA: O índice INPC aplicado não está previsto no contrato objeto da 

demanda. 
 
 

 
 

RESPOSTA: A perícia elaborou o Demonstrativo nº. 1 que segue em anexo ao 
laudo pericial, apurando na evolução do contrato a taxa de juros de 0,279% 
ao mês, equivalente a taxa de juros de 3,40% ao ano. 
 

 

 

 
 
RESPOSTA: A perícia não identificou a cobrança de comissão de permanência 

em cálculos apresentados aos autos. 
 

 

 
 

RESPOSTA: A perícia não identificou tais cobranças em cálculos apresentados 
aos autos. 

 

 
 
 
RESPOSTA: A perícia não identificou outras cobranças de encargos além dos 

juros remuneratórios, em cálculos apresentados aos autos. 
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RESPOSTA: Juros remuneratórios aplicados de forma capitalizada e mensal, 

conforme apurados no Demonstrativo nº. 1 elaborado pela perícia. 
 
Segue in verbis a cláusula que trata do tema: 

 
 

 
Quadro 3: fragmento de fl. 24 dos autos 
 
 

 
 

RESPOSTA: A perícia elaborou o Demonstrativo nº. 1 que segue em anexo ao 
laudo pericial, apurando na evolução do contrato a taxa de juros de 0,279% 

ao mês, equivalente a taxa de juros de 3,40% ao ano. 
 

 O Banco Central do Brasil não divulga séries específicas para a 
modalidade de crédito educativo. A que mais se assemelha pelo grau de risco 
envolvido é a que segue abaixo. 

 
 Segue comparação entre a taxa de juros remuneratórios aplicada no 

contrato e a taxa média mensal de juros das operações de crédito com 
recursos direcionados – Pessoas Físicas – Financiamento com recursos do 
BNDES total – Série 25503, divulgada pelo Banco Central do Brasil: 
 

 

Contrato Mês/Ano 
Taxa Apurada 

%a.m. 
Taxas Médias %a.m. 

121.105.621 Set/2014 0,279% 0,35% 
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RESPOSTA: Vide Demonstrativo nº. 2 elaborado pela perícia e que segue 
anexo, assim como as considerações finais do laudo. 
 

 

 
 

RESPOSTA: Não há informações nos autos quanto a valores que foram 
captados pelo banco/réu, que possibilite calcular a margem de ganho na 

operação. 
 

 

 
 
RESPOSTA: A perícia não identificou outras cobranças de encargos ou 

atualização monetária, além dos juros remuneratórios aplicados, em cálculos 
apresentados aos autos. 

 
 

 
 
RESPOSTA: A perícia não identificou a cobrança de juros moratórios em 
cálculos apresentados aos autos. 

 
 

 
 

RESPOSTA: A perícia não identificou a cobrança de juros moratórios em 
cálculos apresentados aos autos. 
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RESPOSTA: Vide Demonstrativo nº. 1 elaborado pela perícia e que segue anexo 
ao laudo. 

 

 
 

RESPOSTA: A perícia não identificou a cobrança de juros indevidos no contrato 
objeto da demanda. 

 
 

IV – QUESITOS COMPLEMENTARES PELA AUTORA 
(index 282) 

 

 

 
 

RESPOSTA: Utilizando como referência os valores aplicados das mensalidades 
cobradas pela universidade/ré, conforme estipulado em contrato e 

aditamento, a perícia elaborou o Demonstrativo nº. 1, seguindo os prazos de 
carência; valores dos juros pagos trimestralmente e sistema de amortização 
empregado (tabela Price), chegando ao valor de parcela mensal de R$ 564,40 

(quinhentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos), num total de 156 
(cento e cinquenta e seis) prestações, num montante de débito no valor de R$ 

88.046,23 (oitenta e oito mil, quarenta e seis reais e vinte e três centavos). 
 
 

 
 

RESPOSTA: Mesma resposta ao quesito anterior. 
 

 
V – QUESITOS FORMULADOS PELO RÉU (BANCO DO BRASIL S/A) 

(index 321) 
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RESPOSTAS:  
 

a-1) O objeto da demanda é o Contrato de Abertura de Crédito para o 
 Financiamento de encargos Educacionais ao Estudante do Ensino 

 Superior, nº. 121.105.621 (index 21). 
 
a-2) Contrato juntado aos autos. 

 
a-3) Vide Demonstrativo nº. 1 elaborado pela perícia e que segue em anexo. 

 
a-4) Taxa aplicada é menor que a média informada pelo BACEN (vide 
 resposta ao quesito nº. 10 formulado pelo Autora). 

 
a-5)  Juros remuneratórios aplicados de forma capitalizada e mensal, 

 conforme apurados no Demonstrativo nº. 1 elaborado pela perícia. 
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RESPOSTAS:  

 
b-1) Vide considerações iniciais. 

 
b-2) Não há consignação de valores depositados em juízo pela parte autora. 
 

b-3) A perícia não identificou nos autos indicação de assistente técnico pela 
 parte autora. 

 
b-4) Perito não deve emitir juízo de valor. 
 

b-5) Os autos estão em fase de conhecimento. 
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RESPOSTAS: 
 

c-1) Utilizando como referência os valores aplicados das mensalidades 
 cobradas pela universidade/ré, conforme estipulado em contrato e 
 aditamento, a perícia elaborou o Demonstrativo nº. 1, seguindo os 

 prazos de carência, valores dos juros pagos trimestralmente e sistema 
 de amortização empregado (tabela Price), chegando ao valor de parcela 

 mensal de R$ 564,40 (quinhentos e sessenta e quatro reais e quarenta 
 centavos), num total de 156 (cento e cinquenta e seis) prestações, num 
 montante de débito no valor de R$ 88.046,23 (oitenta e oito mil, 

 quarenta e seis reais e vinte e três centavos). 
 

 Quanto a última parte do quesito, trata-se de questão de mérito a ser 
 apreciada pelo MM. Juízo. 

 
c-2) Vide demonstrativos elaborados pela perícia e que seguem anexos. 
 

c-3) Segue in verbis a cláusula que trata do tema: 
 

 

 
Quadro 3: fragmento de fl. 24 dos autos 

 
c-4) Vide demonstrativos elaborados pela perícia e que seguem anexos. 
 

c-5) Vide demonstrativos elaborados pela perícia e que seguem anexos. 
 

 

 
 

RESPOSTA: Não há consignação de valores depositados em juízo pela parte 
autora. 
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VI – QUESITOS FORMULADOS PELO RÉU (UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ) 
(index 334) 

 
 

 
 

RESPOSTA: A universidade/ré não é parte em relação ao contrato de 
financiamento. 

 
 

 
 

RESPOSTA: O contrato foi firmado entre a autora e o banco/réu. 

 
 

 
 
RESPOSTA: Demais esclarecimentos são prestados nas considerações finais do 

laudo. 
 
 

VII – CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
 Tendo por referência o que consta nos autos, assim como nas respostas aos 
quesitos apresentados, foram elaborados, por critérios, o seguinte demonstrativo: 

 
 

✓ Demonstrativo nº. 1 → Análise do Contrato de nº. 121.105.621, com apuração 
da taxa de juros remuneratórios aplicada (0,279% a.m.), capitalizado 

mensalmente, apurando o valor da parcela mensal de R$ 564,40 
(quinhentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos), num montante de 
débito no valor de R$ 88.046,23 (oitocentos e oito mil, quarenta e seis reais e 

vinte e três centavos); 
 

✓ Demonstrativo nº. 2 → Análise do Contrato de nº. 121.105.621, com apuração 
da taxa de juros remuneratórios aplicada (0,279% a.m.), capitalizado 

anualmente, apurando o valor da parcela mensal de R$ 563,66 (quinhentos 
e sessenta e três reais e sessenta e seis centavos), num montante de débito no 
valor de R$ 87.586,91 (oitocentos e sete mil, quinhentos e oitenta e seis reais e 

noventa e um centavos). 

mailto:walder.gomes@gmail.com




Walder de Souza Gomes 
Perito Judicial 

Contador – CRC nº RJ-072936-O/9 
______________________________________________________________________ 
 

Rua General Pereira da Silva, 87 – apto 2001 – Icaraí – Niterói - RJ  

CEP: 24.220-031 - Email: walder.gomes@gmail.com   

Tels.: (21) 99987-0558 / (21)97278-2203 

 

15 

 

VIII – ENCERRAMENTO 
 

 
  Diante do exposto, fica este Perito à disposição de Vossa Excelência e das partes 

interessadas, para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 
 

 
Nestes termos 

Pede deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 07 de janeiro de 2021. 

 
WALDER DE SOUZA GOMES 

Membro da Associação dos Peritos Judiciais do Estado do RJ – APJERJ nº. 1106 

Cadastro Nacional de Peritos Contábeis nº. 5640 
Cadastro na DIPEJ TJRJ nº. 10263 

CRC nº. RJ-072936-O/9  
CPF nº. 932.831.057/15 
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